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EDITAL

ANO -4 No 476 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 007/2020
PROCESSO SELETIVO/2019

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo Se-
nhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final 
do processo seletivo, homologado pelo Decreto Municipal nº 
020/2019, CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo 
Único deste edital, para comparecer junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo 
e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
publicação deste, munido dos seguintes documentos:

a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.
F.(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou decla-
ração de convivência;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se 
possuir);
e) Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante 
a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de In-
corporação;
g) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exi-
gida para o cargo;
h) Declaração de não acumulo de cargos;
i) Declaração de bens;
l) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
k) Comprovante de endereço;
l) Atestado admissional, emitido por médico do trabalho especia-
lizado (validade de 06 meses);
m) Laudo Psiquiátrico, emitido pelo respectivo profissional, ates-
tando estado psíquico atual, eventual presença de patologia pré-
via tratada ou em tratamento e uso ou não de psicofármacos, 
com a relação destes (validade de 06 meses);
n) Não ter sido exonerado anteriormente através de processo 
administrativo instaurado e julgado por qualquer esfera pública;
o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judi-
cial ou administrativa transitada em julgado.
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias au-
tenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, 
serão devolvidos.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido 
para a efetivação da contratação, serão considerados desisten-
tes.

Vicentina, MS, 11 de março de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
N° 007/2020

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO

009 LIANA CLAUDIA DA SILVA

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO

004 VANIA PINHO DE OLIVEIRA

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO

015 AMANDA ALMEIDA DA SILVA
016 MARIA MADALENA SCHIMITS

CARGO: PROFESSOR ENSINO 
FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO
012 HELOISA CARLA XAVIER 

MARTHOS DOS SANTOS

CARGO: PROFESSOR DA SALA DE 
RECURSOS TÉCONOLOGICOS

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO
002 DAIANE CRISTINA ROBERTO
003 CLEBER TIAGO TOTUMI

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO

008 ELIETE SANTANA

LEI COMPLEMENTAR Nº 046/2020, DE 11 DE 
MARÇO DE 2020.

“Dispõe sobre alteração da 
Lei Municipal nº 192/2002, 
e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a Tabela de Remuneração da Lei Muni-
cipal nº 192/2002, que passa a vigorar conforme o disposto no 
anexo desta Lei.

Art. 2º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão 
à conta das dotações próprias, consignadas no orçamento em 
vigor, suplementadas se necessárias.

LEI
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Art. 3º Cabe a Secretaria Municipal de Administração e Gestão, 
por intermédio da Superintendência de Administração e Recur-
sos Humanos, proceder a atualização da Folha de Pagamento 
dos servidores abrangidos por esta Lei a contar de 01/03/2019.

Art. 4º Para custear as despesas decorrentes do cumprimento 
desta Lei serão utilizadas as dotações orçamentárias constantes 
na Lei Orçamentária Anual, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Com-
plementar Municipal nº 45/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos onze dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA 

Nível / 
Classe A B C D E F

I 1.458,04 1.645,25 1.749,65 1.895,45 2.041,26 2.187,06

II 1.567,09 1.723,80 1.880,51 2.037,21 2.193,92 2.350,63

III 1.677,75 1.845,53 2.013,30 2.181,08 2.348,85 2.516,63

IV 1.899,24 2.089,17 2.279,09 2469,02 2.658,94 2.848,87

ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO

Nível / 
Classe A B C D E F

I 3.134,20 3.447,62 3.761,04 4.074,46 4.387,88 4.701,30

II 3.355,50 3.691,05 4.026,60 4.362,15 4.697,70 5.033,25

III 3.798,48 4.178,32 4.558,17 4.938,02 5.317,87 5.697,71

GRATIFICAÇÃO INERENTE À FUNÇÃO

SÍMBOLO CARGO GRATIFICAÇÃO – R$ 

DAS-6 Diretor Escolar 1.058,20

LEI N. 503/2020 DE 11 DE MARÇO DE 2020.

“Dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de Direitos 

do Idoso, do Fundo Municipal 
de Direitos do Idoso e dá outras 

Providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, Marcos 
Benedetti Hermenegildo, no uso das atribuições que lhe 
conferem, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele san-
cionou a seguinte Lei: 

CAPITULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO 
IDOSO

Art. 1º Fica criado O Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
– CMDI – órgão permanente, paritário, consultivo, deliberativo, 
formulador e controlador das políticas públicas e ações voltadas 
para o idoso no âmbito do Município de Vicentina, sendo acom-
panhado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão 
gestor das políticas de assistência social do Município. 

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso:
I – Formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política Municipal 
dos Direitos dos Idosos, zelando pela sua execução;
II – Elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação 
pertinente à Politica Municipal dos Direitos dos idosos; 
III – Indicar as prioridades a serem incluídas no planejamento 
municipal quanto às questões que dizem respeito ao idoso; 
IV – Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas constitucio-
nais e legais referentes ao idoso, sobretudo a Lei Federal n° 
8.842, de 04/07/94, a Lei Federal n° 10.741, de 1º/10/03 (Esta-
tuto do Idoso) e leis pertinentes de caráter estadual e municipal, 
denunciando à autoridade competente e ao Ministério Público o 
descumprimento de qualquer uma delas; 
V – Fiscalizar as entidades governamentais e não governamen-
tais de atendimento ao idoso.
VI – Propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos, 
programas e pesquisas voltados para a promoção, a proteção e 
a defesa dos direitos do idoso; 
VII – Inscrever os programas das entidades governamentais e 
não governamentais de assistência ao idoso;
VIII – Estabelecer a forma de participação do idoso residente no 
custeio da entidade de longa permanência para idoso para idoso 
filantrópica ou casa-lar, cuja cobrança é facultada, não podendo 
exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer benefício previ-
denciário ou de assistência social percebido pelo idoso. 
IX – Apreciar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e a proposta orçamentária anual e suas eventuais alterações, 
zelando pela inclusão de ações voltadas à política de atendimen-
to do idoso; 
X – Indicar prioridades para a destinação dos valores deposita-
dos no Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, elaborando ou 
aprovando planos e programas em que está prevista a aplicação 
de recursos oriundos daquele; 
XI – Zelar pela efetiva descentralização político-administrativa 
e pela participação de organizações representativas dos idosos 
na implementação de política, planos, programas e projetos de 
atendimento ao idoso;
XII – Elaborar o seu interno;
XIII – Outras ações visando à proteção do Direito do Idoso. 

Parágrafo Único – Aos membros do Conselho Municipal de 
Direito do Idoso será facilitado o acesso a todos os setores da 
administração pública municipal, especialmente às Secretaria e 
aos programas prestados à população, a fim de possibilitar a 
apresentação de sugestões e propostas de medidas de atuação, 
subsidiando as políticas de ação em casa área de interesse do 
idoso.
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Art. 3º. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso, composto 
de forma paritária entre o poder público municipal e a sociedade 
civil, será constituído:
I – Por representantes de cada uma das Secretarias Municipais 
a seguir indicadas:
Secretaria Municipal de Assistência Social;
Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo; 
II – Por três representantes de entidades não governamentais re-
presentantes da sociedade civil atuantes no campo da promoção 
e defesa dos direitos ou ao atendimento do idoso, legalmente 
constituída e em regular funcionamento há mais de 01 (um) ano, 
sendo eleitos para preenchimento das seguintes vagas:
1 (um) Representantes de Usuários da rede de atendimento ao 
idoso, 
1 (um) Representante da pastoral do Idoso
1 (um) Representante de outros grupos que possuam políticas 
relativas ao idoso

§1º. Cada membro do Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
terá um suplente. 

§2º. Os membros do Conselho Municipal de Direitos do Idoso e 
seus respectivos suplentes serão nomeados pelo Prefeito Muni-
cipal, respeitadas as indicações previstas nesta Lei.

§3º. Os membros do Conselho terão um mandato de dois anos, 
podendo ser reconduzidos por um mandato de igual período, en-
quanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram 
nomeados ou indicados. 

§4º. O titular de órgão ou entidade governamental indicará seu 
representante, que poderá ser substituído, a qualquer tempo, 
mediante nova indicação do representado.

§5º. Cabe às entidades a indicação de seus representantes ao 
Prefeito Municipal, diretamente, no caso da primeira composição 
do Conselho Municipal, ou por intermédio deste, tratando-se das 
composições seguintes, para nomeação, no prazo de 20 (vinte) 
dias após a realização do Fórum que as elegeu, sob pena de 
substituição por entidade suplente, conforme ordem decrescente 
de votação. 

Art. 4º. O presidente e o Vice-Presidente do Conselho Muni-
cipal de Direitos do Idoso serão escolhidos, mediante votação, 
dentre os seus membros, por maioria absoluta, devendo haver, 
no que tange à Presidência e à Vice-Presidência, uma alternân-
cia entre as entidades governamentais e não governamentais. 

§1º. O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos do Ido-
so substituirá o Presidente em suas ausências e impedimentos, 
e, em caso de ocorrência simultânea em relação aos dois, a pre-
sidência será exercida pelo conselheiro mais idoso. 

§2º. O Presidente do Conselho Municipal de Direitos do Idoso 
poderá convidar para participar das reuniões ordinárias e ex-
traordinárias membros dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, e do Ministério Público, além de pessoas de notória 

especialização em assuntos de interesse do idoso. 

Art. 5º. Cada membro do Conselho Municipal terá direito a um 
único voto na sessão plenário excetuando o Presidente que tam-
bém exercerá o voto de qualidade.

Art. 6º. A função do membro do Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso não será remunerada e seu exercício será consideran-
do de relevante interesse público.

Art. 7º. As entidades não governamentais representadas no 
Conselho Municipal de Direitos do Idoso perderão essa condição 
quando ocorrer uma das seguintes situações:
I – extinção de sua base territorial de atuação no Município;
II – irregularidades no seu funcionamento, devidamente compro-
vadas, que torne incompatível a sua representação no Conselho; 
III – aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, 
devidamente comprovada.

Art.8º. Perderá o mandato o Conselheiro que:
I – desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua repre-
sentação;
II – faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem 
justificativa; 
III – apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida 
na sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conse-
lho;
IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das 
funções;
V – for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou con-
travenção penal. 

Art. 9º. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os mem-
bros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão substitu-
ídos pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exercer 
os mesmos direitos e deveres dos efetivos. 

Art. 10º. Os órgãos ou entidades representadas pelos Conse-
lheiros faltosos deverão ser comunicados a partir da segunda 
falta consecutiva ou da quarta intercalada.

Art. 11º. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso reunir-se-á 
mensalmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente, por 
convocação do seu Presidente ou por requerimento da maioria 
de seus membros.

Art. 12º. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso instituirá 
seus atos por meio da resolução aprovada pela maioria de seus 
membros. 

Art. 13º. As sessões do Conselho Municipal de Direitos do Ido-
so serão públicas, precedidas de ampla divulgação.

Art. 14º. A Secretaria Municipal de Assistência Social propor-
cionará o apoio técnico-administrativo necessário ao funciona-
mento do Conselho Municipal de Direitos do Idoso. 

Art.15º. Os recursos financeiros para implantação e manuten-
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ção do Conselho Municipal de Direitos do Idoso serão previstos 
nas peças orçamentarias do Município, possuindo dotações pró-
prias.

CAPITULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO

Art. 16º. Fica criado o Fundo Municipal de Direitos do Idoso, 
instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos des-
tinados a propiciar suporte financeiro para a implantação, ma-
nutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e 
ações voltadas aos idosos no Município de Vicentina.

Art. 17º. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Direitos 
do Idoso:
I – Recursos provenientes de órgãos da União ou do Estado vin-
culado à Política Nacional do Idoso;
II – Transferência do Município; 
III – As resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas 
ou jurídicas;
IV – Rendimentos eventuais, inclusive de aplicações, financeiras 
dos recursos disponíveis; 
V – As advindas de acordos e convênios;
VI – As provenientes das multas aplicadas com base na Lei n. 
10.741/03;
VII – outras.

Art. 18º. O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, tendo sua destinação 
liberada através de projetos, programas e atividades aprovados 
pelo Conselho Municipal de Direitos do Idoso.

§1º. Será aberta conta bancária especifica em instituição finan-
ceira oficial, sob a denominação “Fundo Municipal de Direitos do 
Idoso”, para movimentação dos recursos financeiros do Fundo, 
sendo elaborado, mensalmente balancete demonstrativo da re-
ceita e da despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial, 
onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de inexistência, 
após apresentação e aprovação do Conselho Municipal de Direi-
tos do Idoso.   

§2º. A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua 
situação financeira e patrimonial, observados os padrões e nor-
mas estabelecidas na legislação pertinente. 

§3º. Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social gerir o 
Fundo Municipal de Direitos do Idoso, sob a orientação e con-
trole do Conselho Municipal de Direitos do Idoso, cabendo ao 
seu titular:
I – Solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho 
Municipal de Direitos do Idoso;
II – Submeter ao Conselho Municipal de Direitos do idoso de-
monstrativo contábil da movimentação financeira do Fundo; 
III – Assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das des-
pesas do Fundo;
IV – Outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do 
Fundo.  

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. Para a primeira instalação do Conselho Municipal de 
direitos do Idoso, o Prefeito Municipal convocará, por meio de 
edital, os integrantes da sociedade civil organizadas atuantes no 
campo da promoção e defesa dos direitos do idoso, que serão 
escolhidos em fórum especialmente realizado para este fim, a 
ser realizado no prazo de trinta dias após a publicação do refe-
rido edital, cabendo as convocações seguintes à Presidência do 
Conselho.

Art.20. A primeira indicação dos representantes governamen-
tais será feita pelos titulares das respectivas secertarias, no pra-
zo de trinta dias após a publicação desta Lei.

Art. 21. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso elaborará 
o seu regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias a 
contar da data de sua instalação, o qual será aprovado por ato 
próprio, devidamente publicado pela imprensa oficial, onde hou-
ver, e data ampla divulgação. 

Parágrafo Único. O regimento interno disporá sobre o fun-
cionamento do Conselho Municipal de Direitos do Idoso, das atri-
buições de seus membros, entre outros assuntos.

Art.22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 11 de março de 2020. 

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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